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Constou du xi.,4.íente da Sessão 

do Dia 

- 

ereira de Lima 
DENTE 

Declara de Utilidade Pública Municipal 
a Sociedade que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

IAÇAO DOS 
Ij", sociedade 
com sede à Rua 
era, município de 

APROVADO 
2ae VOTtCAO ÚLTIMA 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua HermÓrgenes Freira da Costa, 179— Centro - Fax: 6211525- R.221 
GA131NEVIE 1I0 V RIE/JOR GNIILSON GANDIIA 
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ItE SOLVE: 

Ari. 1°- Fica considerado de Utili 
MORADORES DO BAR 
civil sem fins lucrativos, inscrita 
Marechal Castelo Branco, n° 463, 
São Pedro da Aldeia. 

Ari. 2'-  Esta LEI entra em vigor na 
em contrário. 

JUT1 

ata 'de sua publicação, r'evo as disposições 

 

A ASSOCIAÇAO DOS MOJI 
BAIRRO JARDIM PRJMAVE1IA, tem por esc6po prõn 
dos moradores do Bairro Jardim Priaver, procurando a 
desenvolvimento cultural, sócio-econômico e .espõrtivo dos, associa 
Ia junto as autoridades municipais, estaduais e' federais, na busa 
carência nos atendimentos do serviço público en&è outras 

IJO1tES DO 
'ePa congregação 

1rhativas para o 
[bs e de representá-
de soluções para a 

 

Sala das Sessões (Ri), li de setembro de 2002. 
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,E ENTE GEN1! OUZA 
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Em anexos: - Estatuto 
Ata de Constituição e Fundação. 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ. 


